
TERMo DE REFERÊxcm DISrENSA or ucrraçÃo

Município: São Vicente do Sul- RS

Departamento: SECRETARIA MUNICIpAL DE SAUDE SETOR HOSPITAL

Responsável pelo Pedido: Carlos Leanclro Cavalheiro Dutra

Secretário(a): Gabriella Da Silva Zuquetto

1. JUSTIF'IC,{TIVÀ DA COMPRÀ:
Necessita-se a Contratação do serviço de mão de obra, para conserto de

radiador do equipamento: GERADOR, pois o equipamento descrito acima precisa da
contratação do serviço descrito abaixo por dispensa de Licitação.

Cottsidera-se coltlo um probleula a ser resolvido, dentro da perspectiva clo irrteresse
público, com intuito de primar pela prestação do serviço do Município com melhor qualiclade e
que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, poftanto, confonne descrito acima a necessidade da contratação do serviço
cle mão de obra, para conserto do equiparnento.

2. DO OBJETO:
Serviço de mão de obra, para conserto do equipamento e continuar atendendo as

demandas do Município quando solicitadas.

3. DAS ESPECIFTCAÇOBS DO OBJETO:
A secretaria Municipal de Saúde setor hospital necessita que o equipamento continue

atendendo as demandas do Município, da forma dentro da normali

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a alta demanda de atender a todas as pessoas do nosso Município, quando

necessário é a importância da contratação do serviço de mão cle obra, para o conserto do
eqr.ripamento. [{á uecessidade de se adquirir urn produto de qualidade e que tônha as expectativas
da administração Municipal quanto a durabilidade, potência e facilidade de manutenção, caso seja
necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a serviclores e população,
necessitamos que o fornecimento seja corrtíi-ruo^ sern fàlhas, pois as falhas acarretam graves
transtornos a admirristração e consequerrtemÍnle aos rnunícipes qLle necessitarn dos seiviços
públicos.

Assirn, sugere-se a Íbrrnalização ci": processo de dispensa de licitação para a execLrção do
objeto acima especificado, sob o critério cle julgamento de rrenor valor global. visando ao
atendimento do princípio da econort-ticidade como interesse cla Aclrninistraçao.

Enl análise das opções dispottíveis, conslatou-se ser mais viável a contratação cle apenas
utna Pessoa Jurídica, por um valor cefto e deterrninaclo clc qire várias Pessoas Jurídicas, poáenclo
ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A raz-ão da escolha do fornecedoi' e a v'antajosiclade econôrnica da contratação tenr
respaldo na pesquisa de preços tnencioirada iro estuckr lecnico preliminar. Os valores estimaclos

FiNAlidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRTR A ALTA DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE SETOR HOSPITAL

Item Quant Unid. Descrição Material e/ou Serviço
Valor

Unitário
Valor Total

R$

1

I svÇo MAO DE OBRA PARA CONCERTO DO
RADIADOR GERADOR

4.250,00 4 250,00

Valor total R$4.250,00
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da presente contratação direta estão coinpatíveis conl os valores praticados pelo mercado,
confonne exige o artigo 23 da Lei 14 .133121 .

s. Dos REQUTSITOS Dd CONTRÂTAÇÃU:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1 DAS OBRTGAÇÕOS »a CONTRATANTE:

6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no prazo
estabelecido, desde que cumpridas todas as forrnalidades e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais,
6.1 .3 Curnprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada

qualquer sanção;
na aplicação de

6.1.5 Supervisionar a execução cio contrato, exigindo presteza na execução e
correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕBS »a CONTRATADA:
6-2.1 - ACONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretatneltte à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução clo
objeto contratado.

6.2-2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do coúTnATo.

6.2.3. ACONTRATADAdeveTá uanter, durante toda a vigência do CONTRATO,
em compatibilidade com as obrigações assurnidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇLO:
A gestão e frscalizaçã.o do presente serviço serão exercidas pelos empregados púrblicos

designados na Portaria da Cornissão Organizadora do evento. Alérn disso, o fiscalãesignado será
o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavallieiro Dutra.

8. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORITECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim consicleracla a rrepor

proposta por valor global, desde qLre apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

B.i. Nos termos do arligo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e trabalhista
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao dornicílio ou sede do licitante, peftinenie ao seu ramo de atividade e compatível conr
o objeto contratual;

III - a regularidade perante a irazenda federal, estadual e/ou
domicílio ou secle do licitante, ou outra equivalente, na forrna da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS,
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

r municipal do

que denronstre

V - a regularidade perante a JLrstiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar. Atestaclo cle

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privaclo, que aomprove





ffi
ouque o proponente executou, de forma boa ou

sinrilares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMBNTÁRIa:

reguiar, serviços com características idênticas

9.1. Os recursos para cobeftura da despesa decorrente da execução do objeto contratado
será conforme relatório da contadoria em anexo a este Tenno.

10. cusro ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estirnado da contratação do serviço cie mão de obra, para consefto do equiparnento

é de R$ 4.250100 (Quatro mil e duzentos e cinquenta reais), conforrre pesquisa de mercaclo
anexada.

11. DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do Fabricapte.

12. CRTTERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O ptazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal devendo

ser ernitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, rnediante depósito

em conta corrente, na agência e estabelecirnento bancário indicado pela CONTRATADA.
Será considerada daÍa do pagamento o dia eln que constar corno ernitida a ordern bancária

para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qLralquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha siclo acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o rnesmo cla
documentaçãoapresentada.

13. DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realizada com fundarnento na Lei Federal 14.13312021, devenclo

observar as leis, decretos, regulamentação, poftarias e normas federais, estaduais e rnunicipais
diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que se trata cle dispensa
de licitação constante no artigo J 5 , da Lei 14 .133L2021 .

São Vicente do Sul-RS. 25 cle Maio de2026.

Secretário(a) pal de saúde

üdos harr{r'l tiinll'tii* Dutn

Nlecânico ijr''

Portaria n'5951202
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TERMo DB RBFER.Êxclrr ulspENSAon r,lcmeçÃo

Município: São Vicente do Sul_- RS

Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SETOR HOSPITAL

Responsável pelo Pedido: Carlos Leandro Cavalheira Duüa

Secretário(a): Gabriella Da Silva ZuquetÍo

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se a aquisição de peças e a contratação do serviço de mão de obra,

para conserto da bomba injetora do equipamento: GERADOR, pois o equipamento
descrito acima precisa das peças e a contratação do serviço descrito abaixo por
dispensa de Licitação.

Considera-se como um problema a ser resolviclo, dentro cla perspectiva do interesse
público, com intuito de primar pela prestação do serviço do Município com melhor qualidade e
que atenda todas as exigências solicitaclas.

Destaca-se, pofianto, confbrme descrito acima a necessidade da aquisição de peças e a
contratação do serviço de mão de obra, para consefto do equipamento.

2. DO OBJETO:
Cornpra de peças e a contratação de serviço de mão de obra para concerto da bomba

injetora do gerador da secretaria de saúde setor hospital para continuar atendendo as demandas
do município.

3. DAS ESPBCTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria Municipal de Saúde setor hospital necessita que o equiparnento contiuue

ndendoatendendo as demandas do Município. da forma correta dentro da norma idade
Finalidade: C
MUNICIPAL

RDEM
DE SA

DE COMPRA PARA SUPRIR. A ALTA DEMANDA DA SECRETARIA
IOP SPTOR HOSPITAL

Item Quant Unid. Descrição Material e/ou Serviço
Valor

Unitário
Valor Total

R$

I 1 SVÇO TESTE E MAO DE OBRA DE BOMBA INJETORA 800,00 800,00
2 1 õVUU REGULAGEM DE BICOS INJETORES 220,00 220,00

3 1 UN ANEL EXCENIRICO '102,00 102 00

4 1 UN PALHETA DE AÇO 258,00 258,00

5 I UN VALVULA DOSIFICADORA 383,00 383,00

6 1 UN REPARO P/ BOMBA INJETORA 189,00 189,00

7 1 UN ARRUELA 52,00 52,00

I 1 UN EIXO ACELERADOR 67,00 67,00

I 1 UN KIT SAPATA E ROLETE 345,00 345,00

10 1 UN CABEÇOTE HIDRAULiCO 3.689,00 3 689,00

11 1 UN INSERTO DE AÇO 122,00 122,00

12 1 UN PISTAO DE REGULAGEM DA PLACA FINAL 34,00 34,00

13 4 UN BICO INJETOR 314,00 314,00

14 4 UN ARRUELA INTERMEDIARIA 76,00 76,00

15 4 UN PINO DE PRESSAO 49,00 49,00

16 1 UN ARRUELA 68,00 68,00

Valor total R$ 8.085,00

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA COiN'1-tr.a?'AÇÃO:
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Tendo em vista a alta demanda de atender a todas as pessoas do nosso Município, quando

necessário é a impoftância da aquisição de peças e a contratação do serviço de mão de obra, para
o conserto do equiparnento. Há necessidacle de se adquirir urn produto cle qualidade e que tenha
as expectativas da adtlinistração Municipal quanto a durabilidade, potência e facilidacle de
rnanutenção, caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e população,
necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas acarretarn graves
transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que necessitam dos serviços
públicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do
objeto acima especificado, sob o critério de julgarnento de rrenor valor global, visando ao
atendimento do princípio da economicidade como interesse da Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de apenas
uma Pessoa Jurídica, por um valor cefto e determinado do que várias Pessoas Jurídicas, podendo
ocoÍrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldo na pesquisa cle preços mencionada no estuclo técr-rico prelirninar. Os valores estimados
da presente contratação direta estão compatíveis corr os valores praticados pelo rnercado.
corrforme exige o artigo23 da Lei 14.133121.

s. Dos RrQursrTos DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1 DAS OBRTGAÇÕES OE CONTRATANTE:

6.1 .1 . Efetuar o pagarnerto devido peia execução do objeto contratado, no prazo
estabelecido, desde que curnpridas todas as forrnalidades e exigências previstasl

6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1 .3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;
6.2. DAS OBRTGAÇÕBS »A CONTRATADA:

6.2.1. ACONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados
diretamente à CONTRAIANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
objeto contratado.

6.2.2. A CON'IRATADA deverá iesponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultzrr-ltes da execução do CON'1'RATO.

6.2.3. ACONTRAIADA deverá nlanter, durante toda a vigência do CONTRAI'O,
em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas por lei no CONTRAI-O.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZ{ÇLO|
A gestão e fiscalização do presente serviÇo serão exercidas pelos empregados públicos

designados na Portaria da Comissão Organizadora cici evento. Alérn disso, o fiscal designado será
o(a) S(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA B CRITERIOS DE SELBÇÃO I}O FCIRNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor pl'opoue'iito cla inelhor ofefta, assim considerada a lreuor

proposta por valor global, desde que apresente a seguinte docurnentação:
Habilitação:
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8.1. Nos termos do artigo 6B da Lei 14.133121, as irabilítações fiscal, social e trabalhistaserão
aferidas mediante a verif,rcação dos seguintes rcquisitos:

I - a inscrição no Cadastro de L'essoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de cc-rntribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

III - a regularidade perante a F-azenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, rra forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que dernonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por iei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jLrrídica de direito público ou privado, que corrprove
que o propotletlte executou, de forma boa ou regular, serviços com características idênticas oLr

similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução clo objeto contratado

será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da aquisição de peças e a contratação do serviço de mão cle obra, para

conserto do equiparnento é de R$ 8.085,00 (Oito mil e oitenta e cinco reais), conforme pesquisa
de mercado anexada.

11. DA GARANTIÀ
A garantia dos produtos a serem adqr-riridos, devem obedecer' aos prazos do Fabricante.

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CON'fRATANTE a Nota Fiscal clevendo

ser ernitida em nome do CONTR{ADA.
O pagamento será efetuado por rneio de Ordeu-r Bancária de Crédito, urediante depósito

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem bancária

para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuadapela CONTRATADA, que porvelltlrra não tenha sido acordada.
O CNPJ da CONTRAI}.DA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

documentaçãoapresentada.

13. DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realizada com fundairento ua Lei Federal 14.1331202i. devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portai'ias e nonnas federais, estaduais e municipais
diretatnente e indiretamente aplicáveis ao objeto da conÍratação, sendo qne se trata de dispensa
de licitação constante no aftigo 75, da Lei 14.\TDA2\.

São Vicente do Sul-RS. 2'/ deMaio de2026.

ipal de saúrde Responsável pelo Tenro
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